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KARINE MARCONDES DE MORAES CRUZ

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°10 / 2023. 
Concede Título de Cidadão Lemense ao Professor 
Doutor Eugênio Yokoya.

Artigo 1o - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao Sr. Eugênio 

Yokoya, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão 

por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 3o - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 28 de julho de 2023.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Vereadora
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A presente proposição tem por objetivo conceder o Título de Cidadão 

Lemense, a ser conferido ao Professor Doutor Eugênio Yokoya, por ocasião aos 

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A ESTE MUNICÍPIO.

Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 28 de julho de 2023.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Vereadora
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BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO

Eugênio Yokoya, 51 anos, nascido em 13 de junho de 1972, natural de Campinas, 
conheceu Leme aos 4 anos de idade, quando seus pais adquiriram a propriedade 
denominada “Fazenda Santa Maria da Boa Vista” localizada nesta cidade, em agosto 
de 1976 sendo que tal propriedade tinha como atividade principal a bovinocultura de 
leite.

Os mesmos consideravam Leme como segundo Lar, já que todos os finais de semana 
e férias da família, eram utilizados para poder “curtir” a natureza e a própria família.

Aos 22 anos após se formar em engenharia Agronômica, pela UNESP de Botucatu 
(1995), começou a trabalhar na propriedade e ajudar produtores da região com a 
produção de leite, através da inseminação artificial e balanceamento de ração para 
pequenos produtores, com produtos da região, como a utilização do caroço de algodão 
na dieta dos animais, que era abundante na região, pois Leme era considerada “Capital 
do algodão”.

Em 2006, concluiu o curso de Medicina Veterinária pela faculdade Anhanguera.

Desde então Leme tem sido sua morada, onde reside, e ministra aulas na Faculdade 
Anhanguera, e também é instrutor pelo SENAR (Serviço de Aprendizagem Rural).

Há um ano se encontra como presidente do Sindicato Rural Patronal de Leme, e 
contribuí, de alguma forma para o crescimento e desenvolvimento da agricultura na 
região, seja formando futuros Agrônomos e veterinários, bem como auxiliando na 
produção agrícola de pequenos produtores.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N° 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 -  CENTRO -  LEME/SP -  CEP 13610-080 -  PABX: 3097-0100

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.qov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @camaralemesp

mailto:secretaria@camaraleme.sp.qov.br


CERTIDÃO DE CASAMENTO
EUGÊNIO TOK.OYA CAROLINA CIAS SX RIO u , „

KWtffltt; f l l l lK  >■• SÍ-J 
1 1 £ 5 4 1  0 1  5 5  2 0 1 1  2  0 0 0 * 6  0 2 2  0 0 1 0 6 9 0  01



Q i  J Q k J 20ukl

n is )  C o m is s ä o (ö e s )  a t .

C.J.F. QU I 
O.F.C. t Z H  

o.s.p. d
j S.E.C.L.T C H  
jp .U .O .P .S im
; Fm (/- /  ̂ ^ 1

VISTA
E m i A ^ - U i U - d e  20_.— U

Com visita  ̂P- . F..C. i 1

F u n c io n á r n



CAMARA MUNICIPAL DE

LEME/SP
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10/2023

C.iVS. LEME
F,s

l Z I L _ a J

EMENTA: Concede Título de Cidadão Lemense ao 
Professor Doutor “Eugênio Yokoya”.

AUTORIA: Vereadora Cintia Cristina Grossklauss

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO  

E

SAÚDE. EDUCAÇÃO. CULTURA. LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e a 

Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala das 

Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando detidamente o presente Projeto de 

Decreto Legislativo, apresentam esse único relatório, o qual também é nosso voto:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria da 

Nobre Vereadora Cintia Cristina Grossklauss, que pretende conceder Título de 

Cidadão Lemense ao Professor Doutor Eugênino Yokoya pelos relevantes serviços 

prestados à comunidade Lemense.

Sob o aspecto técnico do Projeto em questão, está bem 

redigido e instruído, é legal e não merece qualquer reparo, razão por que a Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação é FAVORÁVEL à sua tramitação.

Já quanto ao mérito, a Comissão a Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Lazer e Turismo, ressalta, conforme justificativa juntada ao 

projeto em questão, os relevantes serviços prestados à comunidade lemense, 

considerando os repasses de verbas encaminhados à nossa cidade e sendo o
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homenageado natural da Cidade de Campinas, Estado do São Paulo, motivo pelo qual 

faz o homenageado merecedor de tal honraria.

Portanto, esses atributos, na vida do homenageado dentro 

da sociedade lemense, induz, de forma segura, a Comissão de Saúde, Educação, 

Esporte, Lazer e Turismo a se pronunciar também de forma FAVORÁVEL para que 

seja o presente projeto apreciado pelo PLENÁRIO desta Casa.

Sala das Comissões, “Palmiro Ferreira Vieira”, em 09 de

fevereiro de 2.024.

Pela Comissão C. J. e R.

Ellan Ricardo da Paixão 
PRESIDENTE

A v

Lourdes Silva Camacho 
VICE-PRESIDENTE

Francisco Ferreira da Silva 
SECRETÁRIO

Pela Comissão de S.E.C.L e T.

Airton Cândido da Silva 
PRESIDENTE

Beck
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10/23, aprovado por unanimidade 
dos presentes em única votação nominal.
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DECRETO LEGISLATIVO N° 432, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.

Concede Título de Cidadão Lemense ao Professor Doutor 
Eugênio Yokoya.

Artigo 1o - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao Sr. Eugênio Yokoya, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por 

conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 3o - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Em 14 de fevereiro de 2024.

R ICARDO DE 
M ORAES 

C A N A TA :36211 
871899

RICARDO DE MORAES CANATA
Presidente
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Situação em 15/02/2024 16:33: Novo | Código n° 792.117.080.256.152.:

Karine Marcondes de Moraes Cruz 
(via WEB) [gAB-PREF - Gabin... ) 

GAB-PREF - Gabinete Prefeito

Para

Em 15/02/2024 às 16:33

Ofícios (Uso exclusivo C âm ara)

Ofício n° 25 / 2024 -  KM

Ilustríssima Senhora, Pelo presente, passamos às suas mãos para a devida publicação na Imprensa 
Oficial do Município, o Decreto Legislativo n° 432, de 14 de fevereiro de 2024, o Decreto Legislativo n° 
433, de 14 de fevereiro de 2024 e a Resolução n° 393, de 14 de fevereiro de 2024.

n mais, respeitosamente.

À Ilustríssima Senhora PATRÍCIA DE QUEIROZ MAGATTI

Responsável pela Imprensa Oficial do Município de LEME

(466,54 KB) 0 downloads

A revisar

Transparência — Q uem  já  v isua lizou

Karine Marcondes de Moraes Cruz alguns segundos atrás - 15/02/2024 às 16:33

Situação atual: Novo

« Voltar - Central de Atendimento


